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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...

- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escri-

to.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica 
do escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas 
numa prova de concurso, o que deve ser levado em consi-
deração é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esque-
cer também de que os pronomes relativos têm, cada um, 
valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e de-

pois o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
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Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, de-

veria aparecer o demonstrativo O).

Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão ge-

ral do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais informa-
ção você absorver com a leitura, mais chances terá de 
resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia 
o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem 
necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito 
bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para Inter-
pretação de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a ou-
tros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posiciona-
dos no bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adapta-
ções.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos 
de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, 
com cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 
- adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem 
boa vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  
do  Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista 
à imprensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como 
um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que subs-
tância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou 
como um trovão mundo afora. Essa comparação traz em 
si mesma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  
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2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a 
um trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de 
mostrar o “barulho” que ela causou e sua propagação 
mundo afora. Você pode responder à questão por elimi-
nação: a segunda opção das alternativas relaciona-se a 
“mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNI-
CO EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Bra-
sília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por 
Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultu-
ra do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS: SINÔNIMOS, 
ANTÔNIMIOS, SENTIDO PRÓPRIO E FIGURA-

DO DAS PALAVRAS. 

SIGNIFICADO DAS PALAVRAS

Semântica é o estudo da significação das palavras 
e das suas mudanças de significação através do tempo 
ou em determinada época. A maior importância está em 
distinguir sinônimos e antônimos (sinonímia / antonímia) e 
homônimos e parônimos (homonímia / paronímia).

Sinônimos

São palavras de sentido igual ou aproximado: alfabeto 
- abecedário; brado, grito - clamor; extinguir, apagar - abo-
lir.

Duas palavras são totalmente sinônimas quando são 
substituíveis, uma pela outra, em qualquer contexto (cara 
e rosto, por exemplo); são parcialmente sinônimas quan-
do, ocasionalmente, podem ser substituídas, uma pela ou-
tra, em determinado enunciado (aguardar e esperar).

Observação: A contribuição greco-latina é responsá-
vel pela existência de numerosos pares de sinônimos: ad-
versário e antagonista; translúcido e diáfano; semicírculo e 
hemiciclo; contraveneno e antídoto; moral e ética; colóquio 
e diálogo; transformação e metamorfose; oposição e an-
títese. 

Antônimos

São palavras que se opõem através de seu significa-
do: ordem - anarquia; soberba - humildade; louvar - cen-
surar; mal - bem.

Observação: A antonímia pode se originar de um pre-
fixo de sentido oposto ou negativo: bendizer e maldizer; 
simpático e antipático; progredir e regredir; concórdia e 
discórdia; ativo e inativo; esperar e desesperar; comunista 
e anticomunista; simétrico e assimétrico.

Homônimos e Parônimos

- Homônimos = palavras que possuem a mesma gra-
fia ou a mesma pronúncia, mas significados diferentes. 
Podem ser

a) Homógrafas: são palavras iguais na escrita e dife-
rentes na pronúncia:

rego (subst.) e rego (verbo);
colher (verbo) e colher (subst.);
jogo (subst.) e jogo (verbo);
denúncia (subst.) e denuncia (verbo);
providência (subst.) e providencia (verbo).

b) Homófonas: são palavras iguais na pronúncia e di-
ferentes na escrita:

acender (atear) e ascender (subir);
concertar (harmonizar) e consertar (reparar);
cela (compartimento) e sela (arreio);
censo (recenseamento) e senso (juízo);
paço (palácio) e passo (andar).

c) Homógrafas e homófonas simultaneamente (ou 
perfeitas): São palavras iguais na escrita e na pronúncia:

caminho (subst.) e caminho (verbo);
cedo (verbo) e cedo (adv.);
livre (adj.) e livre (verbo).
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- Parônimos = palavras com sentidos diferentes, po-
rém de formas relativamente próximas. São palavras pa-
recidas na escrita e na pronúncia: cesta (receptáculo de 
vime; cesta de basquete/esporte) e sesta (descanso após 
o almoço), eminente (ilustre) e iminente (que está para 
ocorrer), osso (substantivo) e ouço (verbo), sede (subs-
tantivo e/ou verbo “ser” no imperativo) e cede (verbo), 
comprimento (medida) e cumprimento (saudação), autuar 
(processar) e atuar (agir), infligir (aplicar pena) e infringir 
(violar), deferir (atender a) e diferir (divergir), suar (trans-
pirar) e soar (emitir som), aprender (conhecer) e apreen-
der (assimilar; apropriar-se de), tráfico (comércio ilegal) e 
tráfego (relativo a movimento, trânsito), mandato (procu-
ração) e mandado (ordem), emergir (subir à superfície) e 
imergir (mergulhar, afundar).

Hiperonímia e Hiponímia

Hipônimos e hiperônimos são palavras que pertencem 
a um mesmo campo semântico (de sentido), sendo o hipô-
nimo uma palavra de sentido mais específico; o hiperôni-
mo, mais abrangente.

O hiperônimo impõe as suas propriedades ao hipôni-
mo, criando, assim, uma relação de dependência semân-
tica. Por exemplo: Veículos está numa relação de hipe-
ronímia com carros, já que veículos é uma palavra de 
significado genérico, incluindo motos, ônibus, caminhões. 
Veículos é um hiperônimo de carros.

Um hiperônimo pode substituir seus hipônimos em 
quaisquer contextos, mas o oposto não é possível. A utili-
zação correta dos hiperônimos, ao redigir um texto, evita a 
repetição desnecessária de termos.

Fontes de pesquisa:
http://www.coladaweb.com/portugues/sinonimos,-an-

tonimos,-homonimos-e-paronimos
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform. – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, reda-
ção / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

XIMENES, Sérgio. Minidicionário Ediouro da Lìngua 
Portuguesa – 2ªed. reform. – São Paulo: Ediouro, 2000.

Denotação e Conotação

Exemplos de variação no significado das palavras:

Os domadores conseguiram enjaular a fera. (sentido 
literal)

Ele ficou uma fera quando soube da notícia. (sentido 
figurado)

Aquela aluna é fera na matemática. (sentido figurado)
As variações nos significados das palavras ocasionam 

o sentido denotativo (denotação) e o sentido conotativo 
(conotação) das palavras.

Denotação

Uma palavra é usada no sentido denotativo quando 
apresenta seu significado original, independentemente do 
contexto em que aparece. Refere-se ao seu significado mais 
objetivo e comum, aquele imediatamente reconhecido e mui-
tas vezes associado ao primeiro significado que aparece nos 
dicionários, sendo o significado mais literal da palavra.

A denotação tem como finalidade informar o receptor 
da mensagem de forma clara e objetiva, assumindo um 
caráter prático. É utilizada em textos informativos, como 
jornais, regulamentos, manuais de instrução, bulas de 
medicamentos, textos científicos, entre outros. A palavra 
“pau”, por exemplo, em seu sentido denotativo é apenas 
um pedaço de madeira. Outros exemplos:

O elefante é um mamífero.
As estrelas deixam o céu mais bonito!

Conotação

Uma palavra é usada no sentido conotativo quando 
apresenta diferentes significados, sujeitos a diferentes in-
terpretações, dependendo do contexto em que esteja inse-
rida, referindo-se a sentidos, associações e ideias que vão 
além do sentido original da palavra, ampliando sua signifi-
cação mediante a circunstância em que a mesma é utiliza-
da, assumindo um sentido figurado e simbólico. Como no 
exemplo da palavra “pau”: em seu sentido conotativo ela 
pode significar castigo (dar-lhe um pau), reprovação (tomei 
pau no concurso).

A conotação tem como finalidade provocar sentimen-
tos no receptor da mensagem, através da expressividade e 
afetividade que transmite. É utilizada principalmente numa 
linguagem poética e na literatura, mas também ocorre em 
conversas cotidianas, em letras de música, em anúncios 
publicitários, entre outros. Exemplos:

Você é o meu sol!
Minha vida é um mar de tristezas.
Você tem um coração de pedra!

* Dica: Procure associar Denotação com Dicionário: 
trata-se de definição literal, quando o termo é utilizado com 
o sentido que consta no dicionário.

Fontes de pesquisa: 
http://www.normaculta.com.br/conotacao-e-denota-

cao/
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 

Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform. – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Polissemia

Polissemia é a propriedade de uma palavra adquirir 
multiplicidade de sentidos, que só se explicam dentro de 
um contexto. Trata-se, realmente, de uma única palavra, 
mas que abarca um grande número de significados dentro 
de seu próprio campo semântico. 
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Reportando-nos ao conceito de Polissemia, logo per-
cebemos que o prefixo “poli” significa multiplicidade de 
algo. Possibilidades de várias interpretações levando-se 
em consideração as situações de aplicabilidade. Há uma 
infinidade de exemplos em que podemos verificar a ocor-
rência da polissemia:

O rapaz é um tremendo gato.
O gato do vizinho é peralta.
Precisei fazer um gato para que a energia voltasse. 
Pedro costuma fazer alguns “bicos” para garantir sua 

sobrevivência
O passarinho foi atingido no bico.

Nas expressões polissêmicas rede de deitar, rede de 
computadores e rede elétrica, por exemplo, temos em 
comum a palavra “rede”, que dá às expressões o sentido 
de “entrelaçamento”. Outro exemplo é a palavra “xadrez”, 
que pode ser utilizada representando “tecido”, “prisão” ou 
“jogo” – o sentido comum entre todas as expressões é o 
formato quadriculado que têm.

Polissemia e homonímia

A confusão entre polissemia e homonímia é bastante 
comum. Quando a mesma palavra apresenta vários sig-
nificados, estamos na presença da polissemia. Por outro 
lado, quando duas ou mais palavras com origens e signi-
ficados distintos têm a mesma grafia e fonologia, temos 
uma homonímia.

A palavra “manga” é um caso de homonímia. Ela pode 
significar uma fruta ou uma parte de uma camisa. Não é 
polissemia porque os diferentes significados para a pala-
vra “manga” têm origens diferentes. “Letra” é uma palavra 
polissêmica: pode significar o elemento básico do alfabeto, 
o texto de uma canção ou a caligrafia de um determinado 
indivíduo. Neste caso, os diferentes significados estão in-
terligados porque remetem para o mesmo conceito, o da 
escrita.

Polissemia e ambiguidade

Polissemia e ambiguidade têm um grande impacto na 
interpretação. Na língua portuguesa, um enunciado pode 
ser ambíguo, ou seja, apresentar mais de uma interpreta-
ção. Esta ambiguidade pode ocorrer devido à colocação 
específica de uma palavra (por exemplo, um advérbio) em 
uma frase. Vejamos a seguinte frase:

Pessoas que têm uma alimentação equilibrada fre-
quentemente são felizes. 

Neste caso podem existir duas interpretações diferen-
tes: 

As pessoas têm alimentação equilibrada porque são 
felizes ou são felizes porque têm uma alimentação equi-
librada.

De igual forma, quando uma palavra é polissêmica, ela 
pode induzir uma pessoa a fazer mais do que uma inter-
pretação. Para fazer a interpretação correta é muito im-
portante saber qual o contexto em que a frase é proferida.

Muitas vezes, a disposição das palavras na constru-
ção do enunciado pode gerar ambiguidade ou, até mesmo, 
comicidade. Repare na figura abaixo:

(http://www.humorbabaca.com/fotos/diversas/corto-
-cabelo-e-pinto. Acesso em 15/9/2014).

Poderíamos corrigir o cartaz de inúmeras maneiras, 
mas duas seriam:

Corte e coloração capilar
 ou 
Faço corte e pintura capilar

Fontes de pesquisa:
http://www.brasilescola.com/gramatica/polissemia.htm
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform. – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa 
Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.

ORTOGRAFIA OFICIAL. 

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

As palavras substantivadas derivadas de verbos com 
radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - preten-
são / expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / 
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA. 

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA

Os problemas matemáticos são resolvidos utilizando 
inúmeros recursos matemáticos, destacando, entre todos, 
os princípios algébricos, os quais são divididos de acordo 
com o nível de dificuldade e abordagem dos conteúdos. A 
prática das questões é que faz com que se ganhe maior 
habilidade para resolver problemas dessa natureza.

Exemplos:

01. (Câmara Municipal de São José dos Campos/
SP – Analista Técnico Legislativo – Designer Gráfico – 
VUNESP) Em um condomínio, a caixa d’água do bloco A 
contém 10 000 litros a mais de água do que a caixa d’água 
do bloco B. Foram transferidos 2 000 litros de água da cai-
xa d’água do bloco A para a do bloco B, ficando o bloco A 
com o dobro de água armazenada em relação ao bloco B. 
Após a transferência, a diferença das reservas de água 
entre as caixas dos blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,A = 2.B + 2000( 

II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. (IFNMG – Matemática - Gestão de Concursos) 
Uma linha de produção monta um equipamento em oito 
etapas bem definidas, sendo que cada etapa gasta exa-
tamente 5 minutos em sua tarefa. O supervisor percebe, 
cinco horas e trinta e cinco minutos depois do início do 
funcionamento, que a linha parou de funcionar. Como a li-
nha monta apenas um equipamento em cada processo de 
oito etapas, podemos afirmar que o problema foi na etapa:

(A) 2
(B) 3 
(C) 5 
(D) 7

Resolução:
Um equipamento leva 8.5 = 40 minutos para ser mon-

tado.
5h30 = 60.5 + 30 = 330 minutos
330min : 40min = 8 equipamentos + 20 minutos (resto)
20min : 5min = 4 etapas
Como as alternativas não apresentam a etapa 4, prova-

velmente, o problema ocorreu na etapa 3.
Resposta: B.

03. (EBSERH/HU-UFGD – Técnico em Informática – 
AOCP) Joana pretende dividir um determinado número de 
bombons entre seus 3 filhos. Sabendo que o número de 
bombons é maior que 24 e menor que 29, e que fazendo 
a divisão cada um dos seus 3 filhos receberá 9 bombons e 
sobrará 1 na caixa, quantos bombons ao todo Joana pos-
sui?

(A) 24.
(B) 25.
(C) 26.
(D) 27.
(E) 28

Resolução:
Sabemos que 9 . 3 = 27 e que, para sobrar 1, devemos 

fazer 27 + 1 = 28.
Resposta: E.

04. (Câmara Municipal de São José dos Campos/
SP – Analista Técnico Legislativo – Designer Gráfico – 
VUNESP) Na biblioteca de um instituto de física, para cada 
2 livros de matemática, existem 3 de física. Se o total de 
livros dessas duas disciplinas na biblioteca é igual a 1 095, 
o número de livros de física excede o número de livros de 
matemática em

(A) 219.
(B) 405.
(C) 622.
(D) 812.
(E) 1 015.

Resolução:
, ou seja, 3.M = 2.F( I )

M + F = 1095 , ou seja, M = 1095 – F( II )
Vamos substituir a equação ( II ) na equação ( I ):
3 . (1095 – F) = 2.F
3285 – 3.F = 2.F
5.F = 3285
F = 3285 / 5
F = 657 (física)
Assim: M = 1095 - 657 = 438 (matemática)
A diferença é: 657 – 438 = 219
Resposta: A.
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05. (CEFET – Auxiliar em Administração – CES-
GRANRIO) Caio é 15 cm mais alto do que Pedro. Pedro é 
6 cm mais baixo que João. João é 7 cm mais alto do que 
Felipe. Qual é, em cm, a diferença entre as alturas de Caio 
e de Felipe?

(A) 1
(B) 2
(C) 9
(D) 14
(E) 16

Resolução:
Caio = Pedro + 15cm
Pedro = João – 6cm
João = Felipe + 7cm, ou seja:Felipe = João – 7
Caio – Felipe = ?
Pedro + 15 – (João – 7) = 
João – 6 + 15 – João + 7 = 16
Resposta: E.

NÚMEROS INTEIROS: OPERAÇÕES, PROPRIE-
DADES, MÚLTIPLOS E DIVISORES; NÚMEROS 
RACIONAIS: OPERAÇÕES E PROPRIEDADES.

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z

O conjunto dos números inteiros é a reunião do con-
junto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C 
Z); o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representa-
ção

Descrição

* Z* Conjunto dos números in-
teiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números in-
teiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números in-
teiros positivos

- Z_ Conjunto dos números in-
teiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números in-
teiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas caracterís-
ticas: 

Módulo: distância ou afastamento desse número até o 
zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por 
| |. O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, 
é sempre positivo.

Números Opostos: dois números são opostos quando 
sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma 
distância da origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações

- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros 
positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negati-
vos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode 
ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo 
nunca pode ser dispensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar 
uma quantidade de outra quantidade; temos duas quanti-
dades e queremos saber quanto uma delas tem a mais que 
a outra; temos duas quantidades e queremos saber quan-
to falta a uma delas para atingir a outra. A subtração é a 
operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior 
número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, nú-
meros, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o 
seu sinal invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: (FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCA-
CIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e 
orientá-los a respeito do uso adequado dos materiais em 
geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, 
bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâ-
mica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, 
no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que 
cada um classificasse suas atitudes como positiva ou nega-
tiva, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a 
cada atitude negativa. Se um jovem classificou como posi-
tiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos 
atribuídos foi
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(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A.

- Multiplicação: é uma adição de números/ fatores 
repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, 
pode ser indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum 
sinal entre as letras.

- Divisão: a divisão exata de um número inteiro por ou-
tro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do 
dividendo pelo módulo do divisor.

 
Fica a dica

1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 
associativa e não tem a propriedade da existência do 
elemento neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente 

de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro 
por zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito 
importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre posi-
tivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: (Pref.de Niterói) Um estudante empilhou 
seus livros, obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sa-
bendo que 8 desses livros possui uma espessura de 2cm, 
e que os livros restantes possuem espessura de 3cm, o nú-
mero de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 

3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D.

Potenciação: A potência an do número inteiro a, é de-
finida como um produto de n fatores iguais. O número a é 
denominado a base e o número n é o expoente.an = a x a 
x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes. Tenha em 
mente que:

- Toda potência de base positiva é um número inteiro 
positivo.

- Toda potência de base negativa e expoente par é um 
número inteiro positivo.

- Toda potência de base negativa e expoente ímpar é 
um número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Con-

serva-se a base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = 
(–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Con-
serva-se a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = 
(-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multi-
plicam-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. 
(-a)1 = -a e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de 
zero: É igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma 
n
m

, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser 
diferente de zero. Frequentemente usamos m/n para signi-
ficar a divisão de m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:
Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos
+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos
- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas 

maneiras possíveis:

1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodica-
mente Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é 

composto pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 

Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denomi-
nador para cada quantos dígitos tiver o período da dízima.
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Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para 
cada algarismo do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transfor-
mamos e obtemos a fração geratriz.

Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão abaixo
Obtém-se:
(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

Resposta: B.

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador 
e o denominador numerador (b/a)n.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (DEFINIÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA, ADMINIS-
TRAÇÃO INDIRETA, AUTARQUIA, FUNDAÇÃO PÚBLICA E EMPRESA PÚBLICA. 

POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (LEGALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, 

PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA). 

Conceito de Administração Pública

De Acordo com Alexandre Mazza (2017), o conceito de ‘‘Administração Pública’’, no que interessa ao estudo do 
Direito Administrativo, compreende duas classificações, ou, nas palavras do administrativista, dois sentidos. São eles: 

- Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal: Parte do princípio de que a função administrativa 
pode ser exercida pelo Poder Executivo, de forma típica, mas também pelos Poderes Legislativo e Judiciário, de forma 
atípica. Nesse sentido, a Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, nada mais seria do que o 
conglomerado de agentes, órgãos e entidades públicas que atuam no exercício da função administrativa.

- Administração pública em sentido objetivo, material ou funcional: Grafada em letras minúsculas consiste na ativi-
dade, exercida pelo Estado, voltada para a defesa do interesse público. Segundo Mazza (2017) é possível empregar o 
conceito de administração pública material sob as perspectivas lato sensu, de acordo com a qual administração pública 
abrangeria as funções administrativa e política de Estado, e stricto sensu, que parte da noção restritiva de que adminis-
tração pública material está ligada única e exclusivamente ao exercício da função administrativa.

Logo: 

Administração Pública

Sentido Subjetivo, orgânico ou formal →
Agentes, órgãos e entidades 

que atuam na função 
administrativa

Sentido Objetivo, material ou funcional →
Atividade e interesse 

Público, exercício da função 
administrativa

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

A Organização Administrativa, disciplinada na esfera federal pelo Decreto Lei n. 200/67, estuda a Administração 
Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, dando conta do conjunto de pessoas, órgãos e agentes que compõe 
a Administração Pública.

A fim de executar suas atribuições e melhor desempenhar suas competências, a Administração Pública lança mão 
de dois instrumentos, ou técnicas, quais sejam, desconcentração e descentralização.

 Concentração e Desconcentração: Alexandre Mazza (2017) pontua que a concentração consiste no acúmulo 
de competências administrativas por órgãos públicos despersonalizados e sem divisões internas, de forma que 
não há divisão de atribuições entre as repartições públicas. A desconcentração, por sua vez, consiste na divisão de 
atribuições entre órgãos públicos de uma mesma pessoa jurídica (existência de vínculo hierárquico).

A diferença entre concentração e desconcentração perpassa o conceito de órgão público (também denominado 
repartição pública) que, de acordo com o art. 1º,§ 2º, I, da Lei n. 9.784/99 é uma unidade de atuação integrante da 
estrutura da Administração Direta e da estrutura da Administração Indireta. Assim, desprovidos de personalidade 
jurídica, os órgãos públicos são ‘‘ engrenagens’’ que compõe tanto a Administração Pública Direta, quanto a Adminis-
tração Pública Indireta.

Importante! A Administração Pública se divide em Direta, composta pelos entes federativos, e Indireta, composta 
por outros entes (explorados a seguir), a partir do fenômeno da descentralização. Os órgãos públicos são como ‘‘en-
grenagens’’ que auxiliam o exercício da função administrativa nos âmbitos da Administração Pública Direta e Indireta. 

Órgãos Públicos não possuem personalidade jurídica, o que, pragmaticamente significa que os órgãos públicos não podem 
responder judicialmente pelos prejuízos causados pelos agentes que atuam em suas estruturas, respondem pelos órgãos pú-
blicos o ente da Administração Pública Direta ou Indireta ao qual está vinculado → Teoria do Órgão ou Imputação Volitiva.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
União Autarquias

Estados Fundações Públicas
Distrito Federal Empresas Públicas

Municípios Sociedades de Economia Mista
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A doutrina aponta a existência de três espécies de 
desconcentração, são elas:

Desconcentração Territorial: Critério segundo o qual os 
órgãos públicos contam com limitação geográfica de atua-
ção. Assim, por exemplo, a Delegacia de Polícia do municí-
pio x não pode atuar no âmbito do município y, muito embora 
possua as mesmas atribuições (competência material) da 
Delegacia de polícia do município y (MAZZA, 2017).

Desconcentração Material ou Temática: As competên-
cias e atribuições são divididas entre os órgãos públicos 
conforme sua especialização temática. Assim, por exem-
plo, a União conta com Ministérios especializados em Se-
gurança Pública, Educação e outros (MAZZA, 2017).

Desconcentração Hierárquica ou Funcional: Distribui 
competências entre os órgãos a partir do critério da exis-
tência de subordinação entre eles. Assim, por exemplo, 
os Tribunais, juízos de segundo grau, são responsáveis 
por julgar recursos inerentes de decisões desfavoráveis 
do juízo de primeiro grau (MAZZA, 2017).

Centralização e Descentralização: Por meio da cen-
tralização, as competências administrativas são cumpri-
das por uma única pessoa jurídica/ ente estatal/ Adminis-
tração Pública Direta, ou seja, pela União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios.

 Na descentralização, por sua vez, as competências 
administrativas são divididas e distribuídas, pelo Estado, 
aos entes da Administração Pública Indireta, ou a parti-
culares vinculados à Administração Pública por contratos 
administrativos.

A doutrina majoritária subdivide a descentralização 
em outorga e delegação. Vejamos:

Outorga: Pela descentralização via outorga, há trans-
ferência da titularidade e da execução do serviço públi-
co. De acordo com Matheus Carvalho (2017), a descen-
tralização via outorga só pode ser realizada para pessoas 
jurídicas de direito público (autarquias e fundações públi-
cas de direito público, como se verá a seguir), através de 
edição de lei específica. 

Delegação: A descentralização via delegação, por 
sua vez, não transfere a titularidade do serviço público, 
mas tão somente a execução. A descentralização por de-
legação pode ser feita para particulares contratados pela 
Administração Pública, ou aos entes da Administração Pú-
blica Indireta tutelados pelo direito privado, quais sejam, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Importante! É de suma importância compreender a 
diferença entre desconcentração e descentralização. Na 
desconcentração, a pessoa jurídica (ente administrativo) 
exerce controle sobre seus órgãos e pessoas, ou seja, 
parte da noção de hierarquia. Na descentralização, como 
há passagem de atividade de uma pessoa para outra, ou 
seja, trata-se de fenômeno externo, não há hierarquia, 
mas sim vinculação (ligação que se dá por meio de lei ou 
de ato administrativo).

Administração Direta e Administração Indireta: 
Para uma melhor compreensão dos fenômenos da con-
centração e desconcentração, e da centralização e des-
centralização, é necessário conhecimento elementar dos 
institutos da Administração Direta e da Administração In-
direta.

Administração Direta: Matheus Carvalho (2017) de-
fine Administração Direta como sendo o aglomerado de 
órgãos que compõe os entes federativos (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios), e os serviços que agregam 
a estrutura da chefia do poder executivo e seus ministérios 
ou secretarias. A expressão ‘‘Administração Direta’’, deste 
modo, está relacionada à prestação direta, ou centraliza-
da, do serviço público pelos entes federativos. 

A prestação centralizada do serviço público se dá por 
meios dos órgãos estatais e pelos Servidores Públicos, 
que são indivíduos investidos de poderes e competências 
para agir em nome do Estado. 

Quando o ente federativo centraliza atividades, a com-
petência para o exercício de tais atividades é dividida en-
tre seus órgãos internos. A tal divisão, dá-se o nome de 
desconcentração.

Os entes federativos, membros da Administração Di-
reta, possuem personalidade jurídica de direito público e 
se submetem a todas as prerrogativas inerentes ao Regi-
me Jurídico Administrativo, conteúdo analisado adiante.

Importante! Pela expressão ‘‘Estado’’, compreende-
-se os entes federativos, componentes da Administração 
Pública Direta, ou seja, União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

Administração Pública Indireta: É possível que o Esta-
do crie pessoas jurídicas para as quais determine a trans-
ferência de atividades de sua alçada, ato denominado 
descentralização. Tais pessoas jurídicas serão criadas em 
consonância com o princípio da especialização, de acordo 
com o qual possuirão estrutura adequada à prestação dos 
serviços públicos ou atividades que lhes serão destinadas, 
para, assim, melhor servirem aos critérios de eficiência 
que se espera da Administração Pública. São regras que 
se aplicam a todas as entidades da administração Pública 
Indireta:

→ Possuem Personalidade Jurídica Própria, diferen-
te dos órgãos públicos. Consistem em pessoas jurídicas 
independentes, que não se confundem com o ente da Ad-
ministração Pública Direta responsável por sua criação;

→ Necessitam de lei que as crie, ou autorize sua cria-
ção;

→ Se submetem ao Controle Finalístico dos entes 
da Administração Pública Direta. O Controle Finalístico, 
também denominado Tutela Administrativa, Vinculação, 
ou Supervisão Ministerial, se restringe ao ato de verifica-
ção quanto ao cumprimento dos objetivos para os quais o 
ente da Administração Pública Indireta foi criado.

São entes da Administração Pública Indireta em 
espécie:
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→ Autarquias: De acordo com o art. 5º, I do Decre-
to-Lei 200/67, Autarquias são pessoas jurídicas de di-
reito público criadas para executar atividades típicas da 
Administração Pública, quais sejam, prestação de serviço 
público e exercício do poder de polícia administrativa. 

Por esse motivo, se submetem a todas as prerrogati-
vas e limitações inerentes ao Regime de Direito Público, a 
exemplo da imunidade tributária, bens públicos, cláusulas 
exorbitantes nos contratos firmados com particulares, ne-
cessidade de procedimento licitatório para firmar contra-
tos, e promoção de concursos públicos para provimento 
de seus cargos (conteúdos analisados adiante). 

As Autarquias são diretamente criadas mediante lei 
ordinária, razão pela qual não é necessário o registro de 
seus atos constitutivos.

São Autarquias em espécie:
Autarquias de Controle: Também denominadas au-

tarquias profissionais, são os conselhos de classe que 
atuam no desempenho do poder de polícia administrati-
va, fiscalizando o exercício das profissões e impondo san-
ções à infrações éticas e atuação imperita.

Autarquias em Regime Especial: São Autarquias em 
Regime Especial, As Universidades Públicas, devido 
ao fato de possuírem autonomia pedagógica, bem como, 
maior autonomia do que as autarquias comuns para a 
escolha de seus dirigentes; As Agências Reguladoras, 
pelo fato de que, diferente das autarquias comuns, não 
são criadas para prestação de serviços públicos, mas 
sim para regulação e normatização dos serviços públicos 
prestados por particulares; As Agências Executivas, an-
tes autarquias comuns insuficientes no ato da execução 
das finalidades para as quais foram criadas, firmam um 
contrato de gestão com a Administração Pública Direta e, 
assim, são qualificadas como Agências Executivas, pas-
sando a gozar de uma série de prerrogativas para cumprir 
com as metas de um plano de recuperação.

→ Fundações Públicas: Pessoa Jurídica formada 
mediante destinação de patrimônio público, voltada para 
atuação sem fins lucrativos. Pode ser constituída tan-
to com personalidade de direito público, quanto com 
personalidade de direito privado.

Quando constituída com personalidade jurídica de di-
reito público, é criada por lei e se enquadra em todas 
as características das Autarquias, de forma que também 
pode ser chamada de Autarquia Fundacional.

Quando constituída com personalidade jurídica de di-
reito privado, sua criação é autorizada por lei, e se sub-
mete ao que a doutrina chama de Regime Híbrido. Em 
virtude do regime híbrido, a Fundação Pública de Direito 
Privado não goza de nenhum dos privilégios conferidos 
pelo regime jurídico de direito público, entretanto, se sub-
mete a todas as restrições conferidas ao Estado.

Seja Fundação Pública de Direito Público, ou Funda-
ção Pública de Direito Privado, contará com edição lei 
complementar para definição de sua área de atuação.

→ Empresas Estatais: Constituem o gênero Empre-
sas Estatais, as Empresas Públicas e as Sociedades de 
Economia Mista, ambas criadas sob regime jurídico de 
direito privado.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia 
Mista se diferem quanto:

Ao capital: As Empresas Públicas são formadas por 
capital 100% publico, advindo tanto de entes da Adminis-
tração Pública Direta, quando da Administração Pública 
Indireta. A maior porção do capital, entretanto, deve per-
tencer a uma entidade da Administração Pública Direta. 
Na Sociedade de Economia Mista, como o próprio nome 
denuncia, o capital é misto, ou seja, constituído de fontes 
públicas e privadas. Entretanto, a maior parte do capital 
deve, necessariamente pertencer ao poder público, não 
importando que seja advenha da Administração Pública 
Direta ou Indireta;

A forma societária: A Empresa Pública pode ser 
constituída sob qualquer forma societária, inclusive Socie-
dade Anônima (S.A.). A Sociedade de Economia Mista, 
por sua vez, sempre será constituída sob forma de S.A;

Ao deslocamento de competência para a Justiça 
Federal: De acordo com o art. 109, I da CF, compete à 
Justiça Federal Julgar as Ações em que estejam no polo 
ativo ou passivo a União, suas Autarquias, suas Funda-
ções Públicas e suas Empresas Públicas. Ou seja, as So-
ciedades de Economia mista não tem o condão de deslo-
car a competência para a Justiça Federal.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia 
Mista tem em comum o fato de:

Não gozarem de nenhuma prerrogativa de direi-
to público, já que são constituídas sob a personalidade 
jurídica de Direito Privado. Entretanto, como fazem parte 
do aparelho estatal, estão sujeitas a todas as limitações 
impostas ao Estado (Regime Híbrido). Por exemplo, ainda 
que sujeitas ao regime celetista (Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT), precisam promover concursos públicos 
para a contratação dos empregados;

A lei que autoriza sua criação definirá se serão pres-
tadoras de serviço público, ou exploradoras de ativi-
dade econômica de interesse público;

A lei que autoriza a criação de uma Empresa Esta-
tal também definirá a criação de subsidiárias, que são 
empresas criadas para auxiliar as Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista no Exercício de suas ati-
vidades.

Controle da Administração Pública

Matheus Carvalho (2017) conceitua Controle da Ad-
ministração Pública como sendo o arcabouço instrumental 
do qual o ordenamento jurídico lança mão, a fim de permi-
tir que a atuação do Estado seja supervisionada, ou seja, 
fiscalizada e revisada pela própria Administração Pública 
(no exercício da autotutela), mas também pelos Poderes 
Legislativo e Judiciário.
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O Controle das atividades da Administração Pública é 
imprescindível, ao passo que confere legitimidade à atua-
ção dos órgãos e agentes públicos (CARVALHO, 2017) 
na consecução do objetivo final da Administração Pública, 
qual seja, a satisfação do interesse público.

Antes de explorar os instrumentos, propriamente di-
tos, do Controle da Administração Pública, é necessário 
tecer algumas considerações acerca dos sistemas de con-
trole que existem no direito comparado. Vejamos: 

Sistema Francês (Contencioso Administrativo): De 
acordo com tal sistema, a separação de poderes (Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário) deve ser concebida de forma 
absoluta. Assim, é incumbência do Poder Judiciário o pro-
cessamento e julgamento de todas as lides, ou seja, con-
flitos existentes no seio da sociedade, com exceção das 
controvérsias em que a Administração Pública figure como 
parte. Todas as lides que tenham a Administração Pública 
como parte devem ser processadas e julgadas pela pró-
pria Administração Pública, por meio de um órgão deno-
minado Conselho de Estado. As decisões do Conselho de 
Estado culminam no que chamamos de coisa julgada ma-
terial, que consiste em sentença imutável e indiscutível, 
inclusive na esfera judicial.

Diante do que foi dito, é possível perceber que o Siste-
ma Francês conta com um mecanismo dual de jurisdição, 
ou seja, existe a jurisdição exercida pelo Poder Judiciário, 
mas também existe a jurisdição exercida pela Administra-
ção Pública (Poder Executivo), afinal, é o que se espera 
de um mecanismo que prega a separação absoluta de po-
deres.

Sistema Inglês (Jurisdição única): Trata-se do siste-
ma adotado no Brasil. De acordo com o sistema Inglês, 
os poderes são independentes, porém, harmônicos entre 
si. 

Somente o Poder Judiciário exerce a função jurisdi-
cional no direito nacional. Existe o contencioso na esfera 
administrativa, por meio dos processos administrativos, 
entretanto, as decisões administrativas não formam coi-
sa julgada material, e podem ser rediscutidas pelo Poder 
Judiciário. As únicas decisões que possuem caráter de 
definitividade são aquelas proferidas pelo Poder Judiciá-
rio, assim, somente o Poder Judiciário é capaz de pro-
duzir Coisa Julgada Material.

No ordenamento jurídico nacional, o Sistema Inglês de 
Jurisdição pode ser sintetizado pelo enunciado do art. 5, 
inciso XXXV da Constituição Federal, segundo o qual ne-
nhuma lesão ou ameaça a direito será afastada da apre-
ciação do Poder Judiciário.

Feitos os esclarecimentos necessários, passemos à 
análise dos mecanismos de Controle da Administração 
Pública pela própria Administração Pública, Pelo Poder 
Legislativo e pelo Poder Judiciário. A fim de tornar a ex-
plicação didática, seguir-se-á o esquema de classificação 
apresentado por Matheus Carvalho (2017), em sua obra 
Manual de Direito Administrativo. Assim, o Controle exer-
cido sobre a Administração Pública pode ser categorizado 
da seguinte forma: 

Quanto à pessoa que exerce: Executivo (Administra-
ção), Legislativo ou Judiciário. Uma vez que, no direito na-
cional, os poderes são independentes e harmônicos entre 
si, o fato de um possuir o poder de fiscalizar o outro não 
rompe com o princípio da separação dos poderes;

Quanto à natureza: Legalidade ou Mérito. O controle 
de legalidade tem por objetivo averiguar se o ato admi-
nistrativo encontra-se em conformidade com o sistema 
jurídico. O controle de mérito, por sua vez, visa constatar 
se o ato está adequado ao fim público, de acordo com os 
parâmetros de oportunidade e conveniência.

Quanto ao âmbito da administração: Hierarquia ou 
Vinculação. No âmbito do Poder Executivo é possível que 
o controle seja realizado entre órgãos de uma mesma pes-
soa jurídica, ou mesmo dentro de um único órgão. A tal 
mecanismo de controle dá-se o nome de controle hierár-
quico. Já o controle existente entre pessoas jurídicas di-
ferentes, é denominado vinculação. Um exemplo de con-
trole por vinculação é o os entes da Administração Direta 
exercem sobre os entes da Administração Indireta.

Quanto à oportunidade: Prévio ou posterior. Quando 
o ato administrativo encontra-se em formação, diz-se que 
o controle realizado durante seu processo de construção 
é prévio. Uma vez formado e aperfeiçoado o ato, ainda 
existe a possibilidade da realização do controle posterior, 
via anulação ou revogação do ato.

Quanto à iniciativa: De ofício ou provocado. O con-
trole sobre os atos administrativos pode ser realizado de 
ofício, sem a necessidade de provocação, ou seja, sem a 
exigência de impulso externo que aponte para a necessi-
dade de sua realização. Poderá, igualmente, ser realizado 
mediante provocação.

→ O controle Administrativo: É possível que a Admi-
nistração Pública controle a atividade da própria Adminis-
tração Pública. Trata-se do controle que a Administração 
Pública exerce sobre seus próprios atos, a partir daquilo 
que denominamos autotutela. O Controle Administrativo 
poderá ocorrer das seguintes formas:

• Controle Interno (Hierarquia) ou Externo (Vincu-
lação);

• De legalidade ou de Mérito;
• Prévio ou Posterior;
• De ofício ou por provocação de um particular 

interessado: O Controle Administrativo exercido por pro-
vocação de particular encontra base legal no art.5, inciso 
XXXIV da Constituição Federal, que enuncia o direito de 
petição. O direito de petição se manifesta em virtude de 
situações que exijam a defesa dos direitos dos cidadãos, 
e também perante conduta ilegal ou abuso de poder mani-
festado pela Administração Pública. 

São instrumentos do direito de petição em âmbito ad-
ministrativo: a Representação, que se baseia no pleito de 
revisão ou anulação de ato que viola o direito da coletivi-
dade. A Reclamação, postulada por sujeito que deseja 
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rever ato que prejudica a ele próprio. O Pedido de Re-
consideração, cabível diante de decisões administrativas 
desfavoráveis, enseja que a Administração Pública reexa-
mine o provimento prestado ao postulante.

→Controle Judicial: É o controle que o Poder Judiciá-
rio exerce sobre a Administração Pública, em virtude do 
Princípio Constitucional da Inafastabilidade do Judiciá-
rio (art. 5, inciso XXXV da CF/88), de acordo com o qual 
nenhuma lesão ou ameaça de lesão a direito poderá ser 
negligenciada pelo Poder Judiciário. O Controle Judicial 
poderá ocorrer das seguintes formas:

• O Controle Judicial, em virtude do Princípio da Inér-
cia do Poder Judiciário, sempre será provocado. O judi-
ciário não atua de ofício;

• Prévio ou Posterior;
• Sempre será de legalidade. O judiciário não pode 

realizar controle de mérito sobre os atos da Administra-
ção Pública, pois não tem competência para intervir no 
juízo de conveniência e oportunidade realizado pelo admi-
nistrador, fiscalizando atos discricionários;

• O Controle Judicial pode se dar mediante ações or-
dinárias de procedimento comum, e também por medidas 
próprias, como Mandado de Segurança, Habeas Corpus, 
Habeas Data, Mandado de Injunção, Ação Popular e Ação 
Civil Pública.

Importante! Com exceção da Justiça Desportiva, o 
Controle do Judiciário sobre os atos da Administração 
Pública independe do esgotamento das instâncias admi-
nistrativas. Isso significa que o fato de uma matéria já ter 
sido discutida, mas não esgotada esgotada em âmbito 
administrativo ( pendente de recurso), não impede que a 
apreciação do Poder Judiciário.

→ Controle Legislativo: O Controle do Poder Legisla-
tivo sobre a Administração Pública pode ser exercido de 
duas formas:

Controle Parlamentar Direto: Como o próprio nome 
denuncia, é o controle exercido diretamente pelo parla-
mento (Congresso Nacional). Por exemplo, incumbe ao 
Congresso Nacional o julgamento do Presidente da Re-
pública (Chefe do Poder Executivo, cuja função típica é 
a administrativa) no que diz respeito às contas públicas 
e crimes de responsabilidade, assim como a instauração 
das Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI).

Controle Legislativo Realizado com auxílio do Tri-
bunal de Contas: O art. 71 e seguintes da Constituição 
Federal estabelece que o Tribunal de Contas é responsá-
vel por julgar as contas dos administradores de verbas pú-
blicas. Entretanto, especificamente no que diz respeito às 
contas do Presidente da República, o Tribunal de Contas 
de limita a emitir um parecer para o Congresso Nacional 
que, por sua vez, realizará diretamente o julgamento das 
contas.

Importa advertir, ainda, que o Tribunal de Contas pode 
determinar a sustação de atos administrativos, ao verificar 
a ilicitude dos mesmos. No entanto, no que toca os Con-

tratos Administrativos, diante da identificação de ilegali-
dade, o Tribunal de Contas cientifica o fato ao Congresso 
Nacional, a quem cabe determinar a sustação do contrato.

Por fim, resta esclarecer que o Tribunal de Contas 
poderá agir de ofício ou mediante provocação.

Agentes Administrativos: Investidura e Exercício 
da Função Pública

Antes do exame do conceito de Agente Administrativo, 
se faz necessária a compreensão do conceito de Agente 
Público.

O art. 2º da Lei 8.429/92, define que Agentes Públicos 
são aqueles que exercem ainda que de forma transitória, 
por eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, car-
go, emprego ou função pública. 

É possível notar que a denominação Agente Público 
é ampla e, assim sendo, abrange diversas categorias, ou 
espécies, quais sejam: 

• Agentes Políticos: São aqueles que atuam na função 
política do Estado, ou seja, os detentores de Mandato Ele-
tivo, os Secretários e Ministros de Estado, os Membros da 
Magistratura e os Membros do Ministério Público.

• Particulares em colaboração com o Estado: Aqueles 
que, sem perder a qualidade de particular, colaboram com 
o poder público, exercendo função pública.

• Agentes Administrativos: Considerados aqueles 
que atuam no exercício efetivo da função administrativa 
do Estado. Os Agentes administrativos se subdividem nas 
seguintes categorias: 

Agentes Administrativos Temporários: São contrata-
dos nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal, ou 
seja, em caráter temporário em situações de excepcional 
interesse público. O recrutamento de agentes temporários 
independe da realização de concurso público, que será 
substituído por um processo seletivo simplificado;

Agentes Administrativos Estatutários ou Ocupantes 
de Cargos Públicos: Ingressam na Administração Pública 
mediante aprovação em concurso público, a fim de atuar 
em suas atividades permanentes. São atrelados à Admi-
nistração Pública por meio do estatuto dos servidores pú-
blicos, de forma que seu vínculo não é contratual, mas 
estatutário. Os servidores estatutários se submetem a um 
período de três anos denominado Estágio Probatório, no 
qual são avaliados segundo critérios de eficiência. Ao fim 
do Estágio Probatório, os agentes estatutários tornam-se 
efetivos e adquirem estabilidade. A estabilidade confe-
re segurança ao agente, uma vez que estabelece um rol 
reduzido de hipóteses nas quais poderão perder o cargo;

Curiosidade ! Os agentes estatutário efetivos/está-
veis só poderão perder o cargo mediante sentença judi-
cial transitada em julgado,processo administrativo disci-
plinar,avaliação de desempenho, e em circunstâncias em 
que seja necessário reduzir despesas com pessoal. 

Alguns servidores estatutários, em vez de se tornarem 
efetivos, tornam-se vitalícios. É o caso dos membros do 
Ministério Público, Magistrados e Membros dos Tribunais 
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NOÇÕES BÁSICAS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS: ARQUIVOS, PASTAS,
 PROGRAMAS; 

Explorador de Arquivos (Windows Explorer)

Para termos acesso ao explorador de arquivos:
Opção 1: Clique; com o botão direito do mouse; no ícone do Windows no canto inferior esquerdo, na barra de tarefas, 

depois clique em Explorador de Arquivos.
Opção 2: Pressione a tecla do logotipo do Windows + E no seu teclado.
Opção 3: Clique em Explorador de Arquivos na barra de tarefas.

Quando o Explorador de Arquivos for aberto, você entrará no Acesso rápido. As pastas usadas com frequência e 
os arquivos usados recentemente ficam listados ali, assim você não precisa procurar por eles uma série de pastas para 
encontrá-los. Fixe suas pastas favoritas ao Acesso rápido para encontrá-las mais facilmente. Você pode poupar alguns 
minutos do seu tempo com esta ação.

Acesso rápido no Explorador de Arquivos

Agora, você pode usar aplicativos para compartilhar arquivos e fotos diretamente de Explorador de Arquivos.
Selecione os arquivos que deseja compartilhar.
Acesse a guia Compartilhar, selecione o botão Compartilhar e em seguida, escolha um aplicativo.
Se você está migrando do Windows 7, veja algumas diferenças:
Meu computador agora é chamado Este Computador e ele não aparecerá na área de trabalho por padrão. Para desco-

brir como adicionar Este Computador ao menu iniciar, clique com o botão direito do mouse em Este Computador na faixa 
esquerda do Explorador de Arquivos, depois clique em Fixar em Iniciar.
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Para criar um atalho na área de trabalho, abra o Explo-
rador de Arquivos, selecione Este Computador no painel es-
querdo, do Explorador de Arquivos, em seguida, arraste-o 
para sua área de trabalho.

As bibliotecas não aparecerão no Explorador de Arqui-
vos, a menos que você queira. Para adicioná-las ao painel 
esquerdo, selecione a aba Exibição, depois Painel de nave-
gação e logo depois, Mostrar bibliotecas.

O explorador de Arquivos ficou mais interativo, por isso 
é aprovado nas versões do Windows mais recentes.

É importante saber que, para o Windows, cada arquivo 
ou pasta gravada no HD (hard disk), deve ter um nome ex-
clusivo, para que possa ser localizado pelos mecanismos 
de busca do computador. Para nomear um arquivo, você 
pode optar por letras e números, mas nunca utilizar carac-
teres especiais, como: \ / : * ? “ < > | pois estes possuem 
reservas por definição do próprio Windows.

Criar um Arquivo:
Uma forma de armazenamento de dados é através de 

arquivos. Este contém informações digitais as quais foram 
gerados por você. Portanto, pela primeira vez quando você 
salva um arquivo, você na verdade está criando algo que 
não existia. Vamos gerar um arquivo a partir do utilitário Blo-
co de Notas, nativo do Windows 7:

1) Clique no botão Iniciar.
2) Aponte o mouse para Todos os Programas.
3) Em seguida, clique em Acessórios e, posteriormente, 

em Wordpad.
Uma vez estando o programa aberto na tela você pode 

digitar qualquer texto.
4) Digite qualquer texto.

Gravar um Arquivo no Disco (HD): 
1) Após concluída a digitação, clique no menu Arquivo.
2) Clique na opção Salvar. Quando você salva o do-

cumento pela primeira vez, uma caixa de diálogo é aberta 
automaticamente.

3) Selecione a pasta Documentos, no painel à esquerda 
da caixa de diálogo Salvar Como.

4) Na área Nome do Arquivo, digite o nome do arquivo 
que está sendo salvo, neste exemplo, “Tempos de Copa”.

5) Clique no botão Salvar.

Copiar e Colar um Arquivo

No momento em que você copia e cola um arquivo, é 
criada uma duplicata do arquivo original, que pode ser mo-
dificada, independentemente do arquivo original. Se você 
copiar e colar um arquivo em um local diferente do compu-
tador, é interessante dar a ele um nome diferente para que 
você se lembre de qual arquivo é cópia e qual é o original.

Para copiar e colar um arquivo
1) Abra o local que contém o arquivo que você deseja 

copiar.
2) Clique com o botão direito do mouse no arquivo e 

clique em Copiar .
3) Abra o local onde a cópia será armazenada.

4) Clique com o botão direito do mouse no espaço vazio 
dentro do local e clique em Colar .

Dica: Você pode usar os atalhos do teclado Ctrl+C (Co-
piar) e Ctrl+V (Colar). Como nas versões anteriores, você 
também pode pressionar e manter pressionado o botão di-
reito do mouse e, em seguida, arrastar o arquivo para o 
novo local. Quando você soltar o botão do mouse, clique 
em Copiar aqui .

Você pode copiar e colar uma pasta da mesma maneira 
que faz com um arquivo. Ao copiar e colar um pasta, todos 
os arquivos de seu conteúdo são copiados.

Se você criar ou editar arquivos para ser utilizados no 
futuro, é importante que sejam feitas cópias com frequência 
para evitar surpresa. Sempre há risco de um arquivo ou equi-
pamento sofrer algum dano e ser inutilizado. Faça cópias 
frequentemente!

Criar uma Nova Pasta

Uma pasta é o local onde você armazena seus arqui-
vos e até mesmo outras pastas (subpastas). Recomenda-
-se criar pastas por assunto ou tema, evitando com isso 
congestionar seu computador com inúmeras pastas desne-
cessárias. Assim, o melhor é que dentro de cada tema ou 
assunto você crie subpastas. Saiba como criar facilmente 
uma nova pasta:

1) Selecione o local onde deseja criar uma nova pasta;
2) Clique com o botão direito do mouse em uma área 

em branco deste local, aponte para Novo e, em seguida, 
clique em Pasta;

3) Digite um nome para a nova pasta e pressione Enter 
4) A nova pasta aparecerá no local especificado.

Observação: Se você criar uma nova pasta em uma 
biblioteca, como Documentos , por exemplo, a pasta será 
criada dentro do local padrão.

Dica: As bibliotecas permitem que você armazene pas-
tas em diversos discos rígidos, como unidades externas de 
disco rígido. Você pode usar pesquisas salvas para reduzir 
o número de pastas que precisará criar. Isso facilita a loca-
lização dos arquivos nas pastas que incluem muitos itens.

Selecionar vários arquivos ou pastas

Há muitas maneiras de se selecionar vários arquivos ou 
pastas simultaneamente. Por exemplo, se o objetivo é sele-
cionar um grupo de arquivos ou pastas consecutivos, clique 
no primeiro item que deseja selecionar, mantenha a tecla 
Shift pressionada e clique no último item a ser selecionado.

Caso queira selecionar vários arquivos ou pastas próxi-
mos entre si, você pode arrastar o ponteiro do mouse para 
criar uma seleção em torno da área externa para a inclusão 
de todos os itens.

Talvez, em algum momento, será preciso selecionar ar-
quivos ou pastas de forma não consecutivos, neste caso, 
mantenha a tecla Ctrl pressionada e clique em cada um dos 
itens que você deseja selecionar.
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Para selecionar todos os arquivos ou pastas de um lo-
cal, estando nesta janela, na barra de ferramentas, clique 
em Organizar e em Selecionar tudo. Para excluir um ou 
mais itens da seleção, mantenha a tecla Ctrl pressionada 
e clique nos itens.

Para selecionar vários arquivos ou pastas usando as 
caixas de seleção

1) Clique para abrir Opções de Pasta.
2) Clique na guia Exibir.
3) Marque a caixa de seleção Usar as caixas de sele-

ção para selecionar itens e clique em OK.
Para limpar uma seleção, clique em uma área em bran-

co da janela.
Dica: Após selecionar arquivos ou pastas, você pode 

executar várias tarefas comuns, como copiar, excluir, reno-
mear, imprimir e compactar. Basta clicar com o botão direito 
do mouse nos itens selecionados e na opção apropriada.

Renomear um arquivo

Uma maneira de renomear um arquivo é abrir o arquivo 
e salvá-lo com outro nome. Porém, há um meio mais efi-
ciente. Siga:

1) Clique com o botão direito do mouse no arquivo que 
você deseja renomear e clique em Renomear.

2) Digite o novo nome e pressione Enter.
Outra forma para você renomear um arquivo é selecio-

ná-lo e, posteriormente, pressionar a tecla F2. A caixa entra 
em edição. Às vezes, pode ser que você não tenha permis-
são para alterá-lo.

Dica: Você também pode renomear vários arquivos 
de uma vez, o que é útil para agrupar itens relacionados. 
Para fazer isso, selecione os arquivos e siga as etapas 
acima. Entretanto, é melhor ter o cuidado de não substi-
tuir arquivos úteis.

Excluir um arquivo ou uma pasta

Às vezes, um arquivo ou uma pasta se tornou desne-
cessário e apenas está ocupando espaço em seu disco 
rígido. Desta forma, para excluir um arquivo ou pasta, 
faça o seguinte:

1) Clique com o botão direito do mouse no arquivo 
ou na pasta que você deseja excluir e clique em Excluir.

Outra forma de excluir um arquivo ou uma pasta facil-
mente é arrastar diretamente para a Lixeira, ou ainda se-
lecionando o arquivo ou a pasta e pressionando Delete.

Observações: Quando você exclui um arquivo ou 
pasta do disco rígido , saiba que ele não é excluído ime-
diatamente. Por enquanto ele é armazenado na Lixeira e 
ali permanecerá até que esta seja esvaziada. Para excluir 
permanentemente um arquivo sem antes movê-lo para a 
Lixeira, selecione o arquivo e pressione Shift+Delete.

Ocultar arquivos ou pastas

Geralmente não é possível ver um arquivo oculto, 
seja seja um arquivo comum como qualquer outro. Você 
pode escolher se um arquivo ficará oculto ou visível, al-
terando suas propriedades. Para tanto, faça o seguinte:

1) Clique com o botão direito do mouse no ícone do 
arquivo e clique em Propriedades .

2) Ao lado dos Atributos , marque a caixa de seleção 
Oculto e clique em OK.

Se um arquivo estiver oculto e, posteriormente, você 
deseja exibi-lo, será necessário mostrar todos os arqui-
vos ocultos para vê-lo.

Observações: Embora você possa ocultar arquivos 
confidenciais para que outras pessoas não possam vê-
-los, não confie no ocultamento de arquivos como seu 
único meio de segurança ou privacidade. Entretanto, 
você pode ocultar os arquivos usados raramente para 
reduzir a poluição visual, embora eles ainda ocupem es-
paço no disco rígido.

Referências:
https://www.icloud.com.br/2279/o-que-mudou-no-ex-

plorador-de-arquivos-do-windows-10
http://www.jbtreinamento.com.br/informativo/windo-

ws-explorer.php
www.qconcursos.com

QUESTÕES

1. Ano: 2017 Banca: VUNESP Órgão: TJ-SP Prova: 
VUNESP - 2017 - TJ-SP - Escrevente Técnico Judiciário

No sistema operacional Windows, em sua configuração 
padrão, os nomes de arquivos ou pastas seguem algumas 
regras, sobre as quais é correto afirmar que

A) o tamanho máximo de caracteres que pode ser uti-
lizado no Windows 10 inclui o nome do arquivo e do seu 
caminho.

B) o nome do arquivo no Windows 10 não pode ter ca-
racteres como \ / : * ? “ < > |, mas a sua extensão pode 
incluí-los.

C) os nomes dos arquivos no Windows 10 podem ter 
até 128 caracteres.

D) caracteres como \ / : * ? “ < > | podem ser utilizados 
nos nomes no Windows 10.

E) o nome do arquivo no Windows 10 não pode ter ca-
racteres como \ / : * ? “ < > |, mas o nome do seu caminho 
pode incluí-los.

GABARITO OFICIAL: LETRA A



4

APOSTILAS OPÇÃO A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

Noções de Informática A Opção Certa Para a Sua Realização

2. Ano: 2017 Banca: MS CONCURSOS Órgão: Prefeitura de Tanguá - RJ Prova: MS CONCURSOS - 2017 - Prefeitura 
de Tanguá - RJ - Agente Administrativo

Qual alternativa corresponde ao ícone seguinte?

A) Outlook
B) Loja
C) Explorador de arquivos
D) Nova pasta

GABARITO OFICIAL: LETRA C

MS OFFICE: WORD, EXCEL, POWERPOINT E OUTLOOK (VERSÃO 2007 E/OU VERSÃO 
ATUALIZADA); 

Microsoft Word 2007

O Microsoft Word é um programa de processamento de texto, projetado para ajudá-lo a criar documentos com qua-
lidade profissional. O Word ajuda você a organizar e escrever os documentos de forma mais eficiente.

Sua primeira etapa ao criar um documento no Word é escolher se deve iniciar a partir de documento em branco ou 
permitir que um modelo faça a maior parte do trabalho por você. A partir daí as etapas básicas ao criar e compartilhar 
documentos são as mesmas. As poderosas ferramentas de edição e revisão ajudam você a trabalhar com outras para 
tornar seu documento perfeito.

Dessa vez, a interface do Microsoft Office foi padronizada e trouxe mudanças absolutamente drásticas para todos 
os programas, inclusive — é claro — para o Microsoft Word 2007. Sendo assim, uma grande quantidade de pessoas 
definitivamente não gostou da nova versão. Isso ocorreu justamente porque há um costume de muitos anos com a antiga 
interface e é um tanto quanto difícil se acostumar às novidades.

Ao começar a utilizar a nova versão há um relativo desconforto no que diz respeito a encontrar as funções do progra-
ma. Sendo assim, são comuns perguntas como “Cadê aquela ferramenta para criar uma tabela?”, ou então “Como formato 
a minha figura?”. Já que as mudanças são em questão de onde estão as ferramentas, o melhor é mostrá-las por abas.

BOTÃO OFFICE 

Na versão 2007 o acesso aos comandos referentes ao menu arquivo foi substituído pelo botão do Office. Ao manter o 
ponteiro por alguns instantes sobre o botão do Office, aparece a descrição, conforme a figura 

 

 

Clicando-se no botão do Office, é exibida uma janela contendo várias opções de comandos, bem como a lista dos 
arquivos abertos recentemente. 
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Comandos do botão Office: 
- Novo:esse comando permite a abertura de um novo documento; alternativamente pode-se usar o atalho Ctrl + N. 
- Imprimir: abre a janela de impressão para as configurações de página, seleção e propriedades de impressora, quan-

tidade de cópias, orientação do papel e outros atributos. 
- Preparar: apresenta uma lista com várias opções para a aplicação de propriedades ao documento, como acionar a 

checagem de compatibilidade de arquivos, verificação de erros no documento, encriptação, definiçãoe restrição de per-
missões para acesso para leitura, cópia, impressão etc. 

- Enviar: apresenta opções para envio do documento, via email ou por fax. 
- Publicar: permite a publicação do documento entre três opções distintas – a criação de um “blog”, a publicação do 

documento em um servidor dedicado específico para a contenção de documentos e a criação de um site com sincroni-
zação automática, permitindo que as alterações realizadas no documento original sejam implementadas no documento 
publicado (sincronização). 

-Fechar: encerra a sessão de trabalho. 
 - Opções do Word: permite acessar as opções do programa para alteração de modos de exibição, idioma-padrão, modifi-

cação do esquema de cores da área de trabalho, configurações de salvamento manual / automático, modificação e implemen-
tação de teclas de atalho, gerenciamento de plug-ins e diversos outros parâmetros. 

 
- Sair do Word: encerra a sessão de trabalho e fecha o programa. 

Barra de ferramentas de acesso rápido ou Quick Access Toolbar 
 
Armazena botões de atalho por padrão, trazendo os comandos para salvar, desfazer e refazer ações. A barra possui um 

pequeno botão de seta que, quando aberto, permite a inserção / supressão de botões para personalização da barra

 
 

Para personalizar a barra de ferramentas de acesso rápido, basta clicar para marcar / desmarcar as opções contidas na lista
 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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COMPETÊNCIAS DO COFEN E COREN. 

Competência do Conselho Federal de Enfermagem

Segundo a Lei 5.905 de 12 de julho de 1973 que dis-
põe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais 
de Enfermagem e dá outras providências, em seu Art 8º 
Compete ao Conselho Federal:

I – aprovar seu regimento interno e os dos Conselhos 
Regionais;

lI – instalar os Conselhos Regionais;
III – elaborar o Código de Deontologia de Enfermagem 

e alterá-lo, quando necessário, ouvidos os Conselhos Re-
gionais;

IV – baixar provimentos e expedir instruções, para 
uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos 
Conselhos Regionais;

V – dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Re-
gionais;

VI – apreciar, em grau de recursos, as decisões dos 
Conselhos Regionais;

VIl – instituir o modelo das carteiras profissionais de 
identidade e as insígnias da profissão;

VIII – homologar, suprir ou anular atos dos Conselhos 
Regionais;

IX – aprovar anualmente as contas e a proposta orça-
mentária da autarquia, remetendo-as aos órgãos compe-
tentes;

X – promover estudos e campanhas para aperfeiçoa-
mento profissional;

XI – publicar relatórios anuais de seus trabalhos;
XII – convocar e realizar as eleiçoes para sua diretoria;
XIII – exercer as demais atribuições que lhe forem con-

feridas por lei.

Segunda a Resolução Cofen 421/2012 que Aprova o 
Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem 
e dá outras providências no Art. 22 compete ao Conselho 
Federal de Enfermagem:

I – estabelecer normas gerais para os regimentos in-
ternos dos Conselhos Regionais de Enfermagem;

II – orientar, disciplinar, normatizar e defender o exer-
cício da profissão Enfermagem, sem prejuízo das atribui-
ções dos Conselhos Regionais de Enfermagem;

III – planejar estrategicamente macro políticas para o 
desenvolvimento da Enfermagem brasileira;

IV – elaborar o Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem e alterá-lo, quando necessário, ouvidos os 
Conselhos Regionais de Enfermagem;

V – elaborar o Código Eleitoral do Sistema e alterá-lo, 
ouvida a Assembleia de Presidentes, quando necessário;

VI – estabelecer as especialidades na área da Enfer-
magem e as condições mínimas de qualificação para fins 
de registro de títulos e inscrição de especialistas;

VII – propor alterações à Legislação do Exercício Pro-
fissional, estabelecendo as atribuições dos profissionais 
de Enfermagem;

VIII – normatizar sobre a inscrição dos profissionais, 
instituindo o modelo das carteiras de identidade profissio-
nal e as insígnias da profissão;

IX – fixar os valores das anuidades, e homologar os 
valores de taxas de serviços e emolumentos para os Con-
selhos Regionais de Enfermagem;

X – baixar Resoluções, Decisões e demais instrumen-
tos legais no âmbito da Autarquia;

XI – conferir atribuições aos Conselhos Regionais de 
Enfermagem, respeitadas as finalidades destes;

XII – acompanhar o funcionamento dos Conselhos 
Regionais de Enfermagem, zelando pela sua manutenção, 
uniformidade de procedimentos, regularidade administra-
tiva e financeira, adotando, quando necessário, providên-
cias convenientes a bem da sua eficiência, inclusive com a 
designação de Plenários provisórios;

XIII – auditar e fiscalizar as contas dos Conselhos Re-
gionais de Enfermagem;

XIV – dar publicidade de seus atos, preferencialmente 
por meio eletrônico, e por publicação no Diário Oficial, nos 
casos exigidos em lei;

XV – prestar assessoria técnico-consultiva aos órgãos 
e instituições públicas ou privadas, em matéria de Enfer-
magem;

XVI – auxiliar, no que couber, o sistema educacional, 
tanto na promoção e controle de qualidade quanto no apri-
moramento permanente da formação em Enfermagem e 
atualização técnico-científica, em especial no que se refe-
re aos aspectos éticos;

XVII – promover estudos, campanhas, eventos técni-
co-científicos e culturais para aperfeiçoamento dos profis-
sionais de Enfermagem e dos profissionais que compõem 
os Conselhos de Enfermagem;

XVIII – apoiar o desenvolvimento da profissão e a dig-
nidade dos que a exercem;

XIX – promover articulação com órgãos ou entidades 
públicas ou privadas, bem como com entidades profissio-
nais que atuam no campo da saúde ou que concorram 
para ela;

XX – defender os interesses dos Conselhos de En-
fermagem, da sociedade e dos usuários dos serviços de 
enfermagem;

XXI – representar em juízo ou fora dele os interesses 
tutelados pelo Conselho de Enfermagem, individuais e 
coletivos dos integrantes da categoria, independente de 
autorização, podendo ajuizar ação civil pública, mandado 
de segurança individual e coletivo, mandado de injunção e 
demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada;

XXII – exercer as demais atribuições que lhe forem 
conferidas por lei.

Competência do Conselho Regional de Enfermagem

Segundo a Lei 5.905 de 12 de julho de 1973 que dis-
põe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais 
de Enfermagem e dá outras providências, em seu Art. 15

Compete aos Conselhos Regionais;
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I- deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cance-
lamento;

II – disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, ob-
servadas as diretrizes gerais do Conselho Federal;

III – fazer executar as instruções e provimentos do 
Conselho Federal;

IV – manter o registro dos profissionais com exercício 
na respectiva jurisdição;

V – conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética 
profissional, impondo as penalidades cabíveis;

VI – elaborar a sua proposta orçamentária anual e o 
projeto de seu regimento interno e submetê-los à aprova-
ção do Conselho Federal;

VII – expedir a carteira profissional indispensável ao 
exercício da profissão, a qual terá fé pública em todo o 
território nacional e servirá de documento de identidade;

VIII – zelar pelo bom conceito da profissão e dos que 
a exerçam;

IX – publicar relatórios anuais de seus trabalhos e re-
lação dos profissionais registrados;

X – propor ao Conselho Federal medidas visando à 
melhoria do exercício profissional;

XI – fixar o valor da anuidade;
XII – apresentar sua prestação de contas ao Conselho 

Federal, até o dia 28 de fevereiro de cada ano;
XIII – eleger sua diretoria e seus delegados eleitores 

ao Conselho Federal;
XIV – exercer as demais atribuições que lhes forem 

conferidas por esta Lei ou pelo Conselho Federal.

PRINCIPAIS LEGISLAÇÕES QUE REGULA-
MENTAM O EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE 

ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM. 

Lei nº 7.498/1986

Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da 
Enfermagem, e dá outras Providências.

Art. 1º - É livre o exercício da Enfermagem em todo o 
Território Nacional, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º - A Enfermagem e suas atividades auxiliares 
somente podem ser exercidas por pessoas legalmente ha-
bilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem 
com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privati-
vamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, 
pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados 
os respectivos graus de habilitação.

Art. 3º - O planejamento e a programação das institui-
ções e serviços de saúde incluem planejamento e progra-
mação de Enfermagem.

Art. 4º - A programação de Enfermagem inclui a pres-
crição da assistência de Enfermagem.

Art. 5º - (Vetado).
§ 1º - (Vetado).
§ 2º - (Vetado).
Art. 6º - São Enfermeiros:

 I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por 
instituição de ensino, nos termos da lei;

 II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou 
de Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;

 III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira 
e a titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 
estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude 
de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou 
de Obstetriz;

 IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos ante-
riores, obtiverem título de Enfermeiro conforme o disposto 
na alínea “d”, do art. 3º, do Decreto nº 50.387, de 28 de 
março de 1961.

Art. 7º - São Técnicos de Enfermagem:
 I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico 

de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e 
registrado pelo órgão competente;

 II - o titular do diploma ou do certificado legalmente 
conferido por escola ou curso estrangeiro, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 8º - São Auxiliares de Enfermagem:
 I - o titular de Certificado de Auxiliar de Enfermagem 

conferido por instituição de ensino, nos termos da lei e re-
gistrado no órgão competente;

 II - o titular de diploma a que refere a Lei nº 2.822, de 
14 de junho de 1956;

 III - o titular do diploma ou certificado a que se refere 
o inciso III, do art. 2º, da Lei nº 2.604, de 17 de setembro 
de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 
de dezembro de 1961;

 IV - o titular de Certificado de Enfermeiro Prático ou 
Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Mi-
nistério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria 
de Saúde nas Unidades da Federação, nos termos do De-
creto- Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-
-Lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, 
de 10 de outubro de 1959;

 V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma-
gem, nos termos do Decreto-Lei nº 299, de 28 de fevereiro 
de 1967;

 VI - o titular do diploma ou certificado conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, re-
gistrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 9º - São Parteiras:
 I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decre-

to-Lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o 
disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

 II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou 
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, se-
gundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a 
publicação desta Lei, como certificado de Parteira.

Art. 10 - (Vetado).
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Art. 11 - O Enfermeiro exerce todas as atividades de 
enfermagem cabendo-lhe:

 I - privativamente:
 a) direção do órgão de enfermagem integrante da es-

trutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e 
chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

 b) organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas 
prestadoras desses serviços;

 c) planejamento, organização, coordenação, execu-
ção e avaliação dos serviços de assistência de enferma-
gem;

 d) (vetado);
 e) (vetado);
 f) (vetado);
 g) (vetado);
 h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 

matéria de enfermagem;
 i) consulta de enfermagem;
 j) prescrição da assistência de enfermagem;
 l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves 

com risco de vida;
 m) cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas.

 II - como integrante da equipe de saúde:
 a) participação no planejamento, execução e avalia-

ção da programação de saúde;
 b) participação na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde;
 c) prescrição de medicamentos estabelecidos em pro-

gramas de saúde pública e em rotina aprovada pela insti-
tuição de saúde;

 d) participação em projetos de construção ou reforma 
de unidades de internação;

 e) prevenção e controle sistemático da infecção hos-
pitalar e de doenças transmissíveis em geral;

 f) prevenção e controle sistemático de danos que pos-
sam ser causados à clientela durante a assistência de en-
fermagem;

 g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente 
e puérpera;

 h) acompanhamento da evolução e do trabalho de 
parto;

 i) execução do parto sem distocia;
 j) educação visando à melhoria de saúde da popula-

ção.
Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II, 

do art. 6º, desta Lei incumbe, ainda:
 a) assistência à parturiente e ao parto normal;
 b) identificação das distocias obstétricas e tomada de 

providências até a chegada do médico;
 c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação 

de anestesia local, quando necessária.
Art. 12 - O Técnico de Enfermagem exerce atividade 

de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamen-
to do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e parti-
cipação no planejamento da assistência de enfermagem, 
cabendo-lhe especialmente:

 a) participar da programação da assistência de enfer-
magem;

 b) executar ações assistenciais de enfermagem, ex-
ceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no 
parágrafo único, do art. 11, desta Lei;

 c) participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar;

 d) participar da equipe de saúde.
Art. 13 - O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades 

de nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo servi-
ços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como 
a participação em nível de execução simples, em proces-
sos de tratamento, cabendo-lhe especialmente:

 a) observar, reconhecer e descrever sinais e sinto-
mas;

 b) executar ações de tratamento simples;
 c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
 d) participar da equipe de saúde.
Art. 14 - (Vetado).
Art. 15 - As atividades referidas nos artigos 12 e 13 

desta Lei, quando exercidas em instituições de saúde, 
públicas e privadas, e em programas de saúde, somente 
podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão 
de Enfermeiro.

Art. 16 - (Vetado).
Art. 17 - (Vetado).
Art. 18 - (Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).
Art. 19 - (Vetado).
Art. 20- Os órgãos de pessoal da Administração Públi-

ca Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal, do Distri-
to Federal e dos Territórios observarão, no provimento de 
cargos e funções e na contratação de pessoal de enferma-
gem, de todos os graus, os preceitos desta Lei.

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este arti-
go promoverão as medidas necessárias à harmonização 
das situações já existentes com as disposições desta Lei, 
respeitados os direitos adquiridos quanto a vencimentos e 
salários.

Art. 21 - (Vetado).
Art. 22- (Vetado).
Art. 23- O pessoal que se encontra executando tarefas 

de enfermagem, em virtude de carência de recursos hu-
manos de nível médio nessa área, sem possuir formação 
específica regulada em lei, será autorizado, pelo Conselho 
Federal de Enfermagem, a exercer atividades elementares 
de enfermagem, observado o disposto no art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de en-
fermagem, admitidos antes da vigência desta Lei, o exer-
cício das atividades elementares da enfermagem, obser-
vado o disposto em seu art. 15. (Parágrafo alterado pela 
Lei 8.967/94)

Art. 24 - (Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).
Art. 25 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
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Art. 27 - Revogam-se (vetado) as demais disposições 
em contrário.

DECRETO Nº 94.406/1987

Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 
que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras 
providências

Art. 1º O exercício da atividade de enfermagem, ob-
servadas as disposições da Lei nº 7.498, de 25 de junho 
de 1986, e respeitados os graus de habilitação, é privativo 
de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfer-
magem e Parteiro e só será permitido ao profissional ins-
crito no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva 
região.

Art. 2º As instituições e serviços de saúde incluirão a 
atividade de enfermagem no seu planejamento e progra-
mação.

Art. 3º A prescrição da assistência de enfermagem é 
parte integrante do programa de enfermagem.

Art. 4º São Enfermeiros:
 I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por 

instituição de ensino, nos termos da lei;
 II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou 

de Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;
 III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira 

e a titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por esco-
la estrangeira segundo as respectivas leis, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obsté-
trica ou de Obstetriz;

 IV - aqueles que, não abrangidos pelos itens anterio-
res, obtiveram título de Enfermeiro conforme o disposto na 
letra d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 
1961.

Art. 5º São Técnicos de Enfermagem:
 I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico 

de Enfermagem, expedido de acordo com a legislação e 
registrado no órgão competente;

 II - o titular do diploma ou do certificado legalmente 
conferido por escola ou curso estrangeiro, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no 
Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 6º São auxiliares de Enfermagem:
 I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem 

conferido por instituição de ensino, nos termos da lei, e 
registrado no órgão competente;

 II - o titular do diploma a que se refere a Lei nº 2.822, 
de 14 de junho de 1956;

 III - o titular do diploma ou certificado a que se refere 
o item III do art. 2º da Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 
1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;

 IV - o titular do certificado de Enfermeiro Prático ou 
Prático de Enfermagem, expedido até 1964 pelo Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Mi-
nistério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria 

de Saúde nas Unidades da Federação, nos termos do De-
creto nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-lei 
nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 
10 de outubro de 1959;

 V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enferma-
gem, nos termos do Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro 
de 1967;

 VI - o titular do diploma ou certificado conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, re-
gistrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfer-
magem.

Art. 7º São Parteiros:
 I - o titular do certificado previsto no art. 1º do De-

creto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o 
disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

 II - o titular do diploma ou certificado de Parteiro, ou 
equivalente, conferido por escola ou curso estrangeiro, se-
gundo as respectivas leis, registrado em virtude de inter-
câmbio cultural ou revalidado no Brasil até 26 de junho de 
1988, como certificado de Parteiro.

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe:
 I - privativamente:
 a) direção do órgão de enfermagem integrante da es-

trutura básica da instituição de saúde, pública ou privada, 
e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

 b) organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas 
prestadoras desses serviços;

 c) planejamento, organização, coordenação, execu-
ção e avaliação dos serviços da assistência de enferma-
gem;

 d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem;

 e) consulta de enfermagem;
 f) prescrição da assistência de enfermagem;
 g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes gra-

ves com risco de vida;
 h) cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados 
e capacidade de tomar decisões imediatas;

 II - como integrante de equipe de saúde:
 a) participação no planejamento, execução e avalia-

ção da programação de saúde;
 b) participação na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde;
 c) prescrição de medicamentos previamente estabe-

lecidos em programas de saúde pública e em rotina apro-
vada pela instituição de saúde;

 d) participação em projetos de construção ou reforma 
de unidades de internação;

 e) prevenção e controle sistemático da infecção hospi-
talar, inclusive como membro das respectivas comissões;

 f) participação na elaboração de medidas de pre-
venção e controle sistemático de danos que possam ser 
causados aos pacientes durante a assistência de enfer-
magem;

 g) participação na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epi-
demiológica;
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 h) prestação de assistência de enfermagem à gestan-
te, parturiente, puérpera e ao recém-nascido;

 i) participação nos programas e nas atividades de as-
sistência integral à saúde individual e de grupos específi-
cos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;

 j) acompanhamento da evolução e do trabalho de par-
to;

 l) execução e assistência obstétrica em situação de 
emergência e execução do parto sem distocia;

 m) participação em programas e atividades de educa-
ção sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral;

 n) participação nos programas de treinamento e apri-
moramento de pessoal de saúde, particularmente nos pro-
gramas de educação continuada;

 o) participação nos programas de higiene e segurança 
do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho;

 p) participação na elaboração e na operacionalização 
do sistema de referência e contra-referência do paciente 
nos diferentes níveis de atenção à saúde;

 q) participação no desenvolvimento de tecnologia 
apropriada à assistência de saúde;

 r) participação em bancas examinadoras, em maté-
rias específicas de enfermagem, nos concursos para pro-
vimento de cargo ou contratação de Enfermeiro ou pessoal 
técnico e Auxiliar de Enfermagem.

Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certifi-
cados de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, além das 
atividades de que trata o artigo precedente, incumbe:

 I - prestação de assistência à parturiente e ao parto 
normal;

 II - identificação das distocias obstétricas e tomada de 
providência até a chegada do médico;

 III - realização de episiotomia e episiorrafia, com apli-
cação de anestesia local, quando necessária.

Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as ativida-
des auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe 
de enfermagem, cabendo-lhe:

 I - assistir ao Enfermeiro:
 a) no planejamento, programação, orientação e su-

pervisão das atividades de assistência de enfermagem;
 b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes em estado grave;
 c) na prevenção e controle das doenças transmissí-

veis em geral em programas de vigilância epidemiológica;
 d) na prevenção e no controle sistemático da infecção 

hospitalar;
 e) na prevenção e controle sistemático de danos físi-

cos que possam ser causados a pacientes durante a as-
sistência de saúde;

 f) na execução dos programas referidos nas letras i e 
o do item II do art. 8º;

 II - executar atividades de assistência de enferma-
gem, excetuadas as privativas do enfermeiro e as referidas 
no art. 9º deste Decreto;

 III - integrar a equipe de saúde.

Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as ativida-
des auxiliares, de nível médio, atribuídas à equipe de en-
fermagem, cabendo-lhe:

 I - preparar o paciente para consultas, exames e tra-
tamentos;

 II - observar, reconhecer e descrever sinais e sinto-
mas, ao nível de sua qualificação;

 III - executar tratamentos especificamente prescritos, 
ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, 
tais como:

 a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
 b) realizar controle hídrico;
 c) fazer curativos;
 d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, 

enema e calor ou frio;
 e) executar tarefas referentes à conservação e aplica-

ção de vacinas;
 f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes 

em doenças transmissíveis;
 g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsí-

dio de diagnóstico;
 h) colher material para exames laboratoriais;
 i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-opera-

tórios;
 j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instru-

mentar;
 l) executar atividades de desinfecção e esterilização;
 IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente 

e zelar por sua segurança, inclusive:
 a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
 b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipa-

mentos e de dependências de unidades de saúde;
 V - integrar a equipe de saúde;
 VI - participar de atividades de educação em saúde, 

inclusive:
 a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao 

cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas;
 b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem 

na execução dos programas de educação para a saúde;
 VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta 

de pacientes;
 VIII - participar dos procedimentos pós-morte.
Art. 12. Ao Parteiro incumbe:
 I - prestar cuidados à gestante e à parturiente;
 II - assistir ao parto normal, inclusive em domicílio; e
 III - cuidar da puérpera e do recém-nascido.
Parágrafo único. As atividades de que trata este arti-

go são exercidas sob supervisão de Enfermeiro Obstetra, 
quando realizadas em instituições de saúde, e, sempre 
que possível, sob controle e supervisão de unidade de 
saúde, quando realizadas em domicílio ou onde se fizerem 
necessárias.

Art. 13. As atividades relacionadas nos arts. 10 e 11 
somente poderão ser exercidas sob supervisão, orienta-
ção e direção de Enfermeiro.

Art. 14. Incumbe a todo o pessoal de enfermagem:
 I - cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da 

Enfermagem;
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